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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 

Parecer N° 1 

Projeto de Lei Complementar n° 01/2021 - "Altera o Anexo III - Quadro de 
Cargos em Comissão da Lei Complementar n° 1.412/2003 para criação do 
Cargo de Assessor Técnico, Consultivo e Jurídico e dá outras providências." 

Examinada a matéria, esta Comissão vem relatá-la como legal e 
constitucional e em estrita observância com a Lei de Responsabilidade Fiscal, 
buscando reduzir despesas para a Câmara Municipal de Entre Rios de Minas. 

Assim sendo, somos pela tramitação do projeto apresentado, com a dispensa 

dos interstícios legais para que seja votado na mesma sessão. 

Câmara Municipal de Entre Rios de Minas, em 07 de janeiro de 2021. 

João Gonçalves de Resende 
Presidente da Comissão 

Ronivo A ves de Souza Denis Andrade Diniz 
Relator Membro 
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS, FISCALIZAÇÃO 
FINANCEIRA E TOMADA DE CONTAS 

Parecer N° 2 

Projeto de Lei Complementar n° 01/2021 - "Altera o Anexo III - Quadro de 
Cargos em Comissão da Lei Complementar n° 1.412/2003 para criação do 
Cargo de Assessor Técnico, Consultivo e Jurídico e dá outras providências." 

Examinada a matéria, esta Comissão vem relatá-la como legal e 
constitucional e em estrita observância com a Lei de Responsabilidade Fiscal, 
buscando reduzir despesas para a Câmara Municipal de Entre Rios de Minas. 

Assim sendo, somos pela tramitação do projeto apresentado, com a dispensa 
dos interstícios legais para que seja votado na mesma sessão. 

Câmara Municipal de Entre Rios de Minas, em 07 de janeiro de 2021. 

José Resende Moura 
Presidente da Comissão 

Rivael Nunes Machado João Gonçalves de Resende 
Relator Membro 
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